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ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 165/2022
Ementa: Dispõe sobre a validade por prazo indeterminado dos laudos médicos

que  atestam  deficiência  permanente  no  âmbito  do  Município  de
Hortolândia e dá outras providências. 

Autoria Paulo Pereira Filho
Relatoria: PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Paulo Pereira Filho, que Dispõe
sobre a validade por prazo indeterminado dos laudos médicos que atestam deficiência
permanente no âmbito do Município de Hortolândia e dá outras providências. ,  tramita
neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas
estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que
seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria  do nobre Vereador  Paulo Pereira
Filho, que “Dispõe sobre a validade por prazo indeterminado dos laudos médicos
que atestam deficiência permanente no âmbito do Município de Hortolândia e dá
outras providências”.

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Autor, o seguinte:

“O presente projeto de lei que trata matéria de interesse local e tem co-
mo objetivo de dispor sobre o prazo indeterminado do Laudo Médico
Pericial que atesta Deficiência Permanente no âmbito do município Hor-
tolândia e dá outras providências. 

Destaca-se que o laudo médico que atesta que a pessoa seja portadora
de deficiência permanente terá validade por prazo indeterminado em to-
do Município de Hortolândia, onde essa proposição tem como objetivo
evitar que essas pessoas e seus familiares enfrentem dificuldades no
acesso a seus direitos. 

Um exemplo de aplicação da previsão desta lei é a pessoa que seja por-
tadora de Transtorno do Espectro Autista – TEA, doença permanente
que estaria dentro do escopo desta lei. Aprovada a presente proposta a
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Pessoa com TEA não precisará mais renovar seu laudo médico de tem-
pos em tempos para comprovar sua Deficiência Permanente. 

Aprovado o presente projeto, os laudos poderão ser emitidos por pro-
fissional da rede pública e privada de saúde, observados os demais re-
quisitos para a sua emissão, já estabelecidos em legislação entre os
quais estão: a indicação do nome completo da pessoa com deficiência;
indicação do número do Código Internacional de Doenças (CID) e indi-
cação do nome do profissional médico, responsável pelo laudo, com o
número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar
com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. ”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.
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Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar :

“Dispõe sobre a validade por prazo indeterminado dos laudos médicos
que  atestam  deficiência  permanente  no  âmbito  do  Município  de
Hortolândia e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Os laudos médicos e médico-periciais que atestem Deficiência
Permanente, para fim de obtenção de benefícios destinados a pessoas
com deficiência previstos na legislação do Município de Hortolândia,
terão validade por prazo indeterminado. 
§1º A apresentação de laudo previsto no caput deste artigo não exclui a
necessidade de cumprimento dos demais requisitos para a obtenção
ou manutenção de benefícios destinados, no município de Hortolândia,
as pessoas com deficiência. 
§2º A validade por prazo indeterminado prevista no caput deste artigo
se impõe tanto às redes de serviços públicos quanto às redes privadas,
em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social. 
Art. 2º Os laudos previstos no art. 1º desta Lei poderão ser emitidos por
profissional  da  rede  pública  ou  privada  de  saúde,  observados  os
demais  requisitos  para  sua  emissão  estabelecidos  na  legislação
pertinente, em especial: 
I  -  indicação  do  nome  completo  da  pessoa  com  Deficiência
Permanente; 
II  -  indicação  do  código  do  transtorno  na  Classificação  Estatística
Internacional  de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde –
CID; e 
III - indicação do nome e do número de registro no Conselho Regional
de Medicina – CRM do profissional médico responsável pelo laudo. 
Parágrafo  único.  A  inserção  de  informações  falsas  ou  a  omissão
intencional  de  informação  relevante  nos  laudos  médico-periciais  de
que  trata  esta  Lei  sujeitará  os  envolvidos  às  sanções  civis,
administrativas e criminais previstas em lei. 
Art.  3º  Sem  prejuízo  do  previsto  no  caput  do  art.  1º  desta  Lei,  é
assegurada à pessoa com Deficiência Permanente, em nome próprio ou
por intermédio de seu responsável legal,  através da rede pública de
saúde, a obtenção de laudos atualizados que indiquem a evolução ou o
agravamento  da  condição  preexistente,  de  acordo  com  as  normas
vigentes  e  as  orientações  expedidas  pela  Organização  Mundial  da
Saúde, pelo Ministério da Saúde e pelo Conselho Federal de Medicina. 
Parágrafo  único.  Mediante  a  emissão de  laudo atualizado,  conforme
indicado  no  caput  deste  artigo,  fica  assegurado  à  pessoa  com
Deficiência Permanente o direito de requerer  a atualização cadastral
nos  órgãos  da  Administração  Pública  Municipal,  para  registro  e
eventual revisão ou ampliação de benefícios assegurados na forma da
lei. 
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Art. 4º Os laudos de que trata esta Lei poderão ser apresentados às
autoridades  competentes  por  meio  de  cópias  simples,  desde  que
acompanhadas de seus originais, observando-se o disposto no inciso II
do art. 3º da Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. A
Art.  5º  O Poder  Executivo  Municipal  regulamentará  esta  Lei  no que
couber. 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário. 
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Inicialmente, parabenizo o Autor  pela relevante matéria tratada neste projeto de
lei, que confere validade indeterminada aos laudos médicos que atestam deficiência
permanente para fins de acesso a programas e serviços públicos oferecidos no âmbito
do Município de Hortolândia, conforme expressamente previsto no §1º, do artigo 1º.

Inegável que, a promulgação da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui
a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência) representou grande avanço para as pessoas com deficiência no Brasil,
porém, não prevê o prazo indeterminado dos laudos médicos que atestam deficiência
permanente, o que gera inúmeros transtorno para as pessoas com deficiência e seus
familiares, notadamente aqueles de baixa renda, habitantes de localidades distantes
dos grandes centros urbanos e com dificuldades de acesso à avaliação pericial.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 165/2022. 
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI  Nº 165/2022

PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria  do nobre Vereador  Paulo Pereira
Filho,   que  “Dispõe  sobre  a  validade  por  prazo  indeterminado  dos  laudos
médicos  que  atestam  deficiência  permanente  no  âmbito  do  Município  de
Hortolândia e dá outras providências”.

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da análise do presente Projeto de Lei, constatamos que em relação ao aspecto
financeiro  nada a opor,  tendo em vista que a matéria  tratada na propositura,  não
ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem  como  está  em  sintonia  com  os
referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que respeita e atende as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado pelo ilustre PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 165/2022. 

Sala das Comissões, 08 de março de 2023.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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 Hortolândia, 08 de março de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 165/2022
PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR  PAULO  PEREIRA  FILHO,   QUE  “DISPÕE
SOBRE  A  VALIDADE  POR PRAZO  INDETERMINADO  DOS LAUDOS MÉDICOS
QUE  ATESTAM  DEFICIÊNCIA  PERMANENTE  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
HORTOLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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